
ContratodeConvênioeTermodeCooperaçãoentreaPreviplanxPrefeituradeLucena

| - Partes:

APrefeituraMunicípiodeLucena,inscritonoCNPjsobong0õ.924.413/Qoo1_eo,co'r'
sede na Rua n*i'ito Falcão' Zag' lentro - CEP: 58'315-000 - Lucena - PB'

representado neste-aio p"to prefeito r"or.* da costa Bandeira portador da cédula

de tdentidade ne L3og777 SSp-pB, inr.r-iü no CPF/MF sob o ne 931'203'464-20' e do

outro lado a previplan clube, pessoa jurídica de direito privado, com sua sede na Av'

santos Dumont, 2g2g -sala 1106 - crp â0.150-161 - Aldeota - Fortaleza -- cE' inscrito

no cNpJ/MF sob 
'J-nn-ij.2r7.53,0001-03, por seu representante legal que esta

subscrevem, Dayane Cristina ga,uo,, Holanda, brasileira, solteira, inscrita no CPF_

644,4S2.24S.gt,celebramentresi0presenteoContratodeConvênioeTermode
CooPeração.

CLAUSULA PRIMEIRA - 8A OBTETO

opresentelnstrumentotemcomoobjetoàconcessão,deformanãoonerosa,da
disponibilizaçaooeintormaçõu,decodigos_rubricas_peloMunicípiodeLucenapara
a pREVlplAN cLtlilE,autorizando , .onlignação diretamente em folha de pagamento

dedébitosdeseusServidores,sendoespecialmentêparadescontodeparcelasde
concessãodeempréstimoselinhadecreditos.Tudoregidopelasnormaslegaise
regulamentares pertinentes e, em urf*.i.t, e pelas cláusulas e condições' mutuamente

outorgadas e aceitas, a seguir enunciadas'

CLAUSULA SEGUNDA - DAi BENÍFíC',OS

^PREvtPtANdisponibilizaráumaLinhadeCreditoemmoedacorrente-n1:.111destinada à concessão de benefícios aos SERVIDoRES da PREFEITIJRA MUN',CIPAL DE

LUCENAdentrodoscritériosdefinidospelasnorrnaslegais'

pARAGRAFO ÚNICO - Os benefícíos serão concedidos pela PREVÍPLAN' por intermédio

dosistemadeGestãodeMargemconsignávelexistentenaquelaautarquiamunicipal'
devendo os valores dos débitos ser recolhidos'na forrna deste convênio'
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CúUSULA TERCEIRA .

MAR6EM

DE

compromete-se a PREFÉ:TiRA MUNTCIPAL DE LUCENA a encarregar-se do

acolhimento das "solicitação de Reserva de Margem Consignável e Autorização Para

Desconto em Folha,,, enviadas pela pREVIPLAN e, das soíicitaçõeS ao Órgão a que se

vincula o servidor/associado para averbarem em FOLHA DE PAGAMENTO' tendo o

cuidado pâra que estas não ultranassem os iimites estabelecidos por lei e suas

vertentes.
PREViPLAN - PREVIPLAN CLUBE

AV. Santos Dumont, 2828 - 21o andar - Aldeota - Fortaleza - ceará
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cada ,,solicitação de Reserva de Margem consignável e Autorização Para Desconto em

Folha.,,depoisdeformalizadapelaPREV,PLAN,aprovadapelaPREFEiTURA
MUN|C|PALDELUCENA,Pa5saTóatc-rforçad....trato-zrhrigandoã§oãrtes.eficará
vinculada a este instrumento'

PARAGRAFoPRIMEIRO-APREFEiTjJRAMtJNtclPALDELL/,OENA,emnenhuma
hipoteseseráconsideradafiadoraouavalistaemdecorrênciadaconcessãode
benefícios para consignação em folha de pagamento'

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAuI,,ENTO DAS PRESTACõES

^ 
PREFEITI.|RA MUN,C,PAL DE LllcENA obriga-se a recolher e repassar para a

pREVlplÁN, mensalmente, até o dia 10, o valorlotal das prestações' do mês anterior'

nafolhadepagamento,atravésdacontadoBancodoBrasil'Agencia0697-1'Conta
Corrente36838-5,ovalortotaldasprestações,nomêsanterior,devidasporseus
servidores, e descontadas na folha de pagamento, através das rtrbricas existentes

PARAGRAFO UNlco: A PREFE'TURA MUNIC]PAL DE LUCENA obriga-se a recolher e

repassar para a PREVIPLAN, mensalmente' até o dia 10'

CLAUSULA QUINTA - DEMAIS CONDICÕES

Qualquer tolerância de uma das partes para com a outra, só importará em modificação

do presente contrato Se expressamente formalizada' Todos oS avisos' comunicações

ou notificações inerentes a este contrato devem ser feitos por escrito e serão válidos

mediante o envio de correspondências escritas ou eletrônicas' diretamente aos

endereços constantes deste contrato, ou que forem comunicaclos posteriormente à

sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA - VEDACõES

É vedado as partes, substabelecer ou de qualquer forma transferir o contrato a

terceiros, total ou Parcialmente;

CLÁUSULA SETIMA .DA

Este convênio tem vigência de 48 (quarenta e oito) meses a contar da presente data'

sendo facultado às partes, denunciá-lo a qualquer tempo, mediante simples aviso

escrito, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, o que implicará na sustação

imediata do mesmo, porém, em pleno vigor as averbações efetuadas, ate a efetiva

liquidação dos benefícios já concedidos.
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CLAUSULA OITAVA . DO FORO

sucesSOres

efeitos.

Lrl' ft, zçt 5s'

Lucena, PB 25 de agosto de 2023

PREF E'TU RA MU NIC' PAL DE LUCENA
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PREVIPI.AN CLUBE

A5 parres elegem o foro da cidad- de Lueona/PB para dirimir qualquer questão

resultante do presente Contrato, obrigando as partes, bem como seus respectivos

E,estandoassimjustosecontratados,aoqualdeclaram-secienteseesclarecidos
quanto às cláusulas deste Contrato, firmando o presente em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença das testemunhas abaixo' para que produza os devidos e legais

Márto Tuffi
Ger. Comêrclâl - prodrrto§

(85) 4005-7174
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